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  Lei Nº  1.110 – de 02 de maio de 2013.
Dispõe sobre alterações a Lei n. 429/02.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica excluído o parágrafo primeiro do artigo 4º da Lei 429/2002,
mantido os demais parágrafos.

Art. 2º - Fica incluído o artigo 8º-A e incisos a Lei n. 429/02, com a seguinte
redação: 

Art.  8º-A -  A  presente  Lei  será  regulamentada  por  Decreto  do  Poder
Executivo, e deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

I – Número de vagas ofertadas para cada localidade e percentual de ajuda
de custo que deverá considerar a localidade da instituição de ensino em
que o beneficiário se encontra inscrito; 

II  –  Obrigatoriedade  dos  beneficiários  apresentarem  comprovante  de
frequencia no mínimo bimestralmente; 

III – A ajuda de custo concedida deverá ser expressa em moeda nacional e
não poderá ser superior a Meio Salário Mínimo vigente; 

 
IV – Previsão de divulgação dos beneficiários e dos valores concedidos no
site oficial da Prefeitura Municipal. 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2013. 

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
Prefeito Municipal
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